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VITÓRIA, 5 de agosto de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 8143/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 145/2019

Autoria:

DAVI ESMAEL

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar nos estabelecimento que especifica
cartaz divulgando o conteúdo da Lei Municipal nº 4.075/1994, da Lei Estadual nº 5.018/1995
e da Lei Nacional nº 9.982/2000.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Preliminar da Proposição

Ação realizada: Analisado
Descrição: Com parecer anexo

Próxima Fase: Comissões
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